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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 56/2014 
Processo Administrativo de Compra n° 303/2014 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, DESTINADOS AO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL, conforme quantidades estimadas e 
especificações constantes do Anexo I, que integra o presente edital. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 horas do dia 24 de setembro de 2014. 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida 
Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-1332 – Departamento de Compras e Licitações, 
ou através do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 10 de setembro de 2014. 
 
 

ADILSON JOSE SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 
 

EDITAL 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 016/2014 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 

 
 

SÚMULA: Convoca aprovada em Concurso Público Municipal e dá outras 
providências. 
   
O Prefeito Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, Senhor ADILSON JOSE SILVA 
LINO, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, resolve: 
 

CONVOCAR 
 

A aprovada no Concurso Público Municipal, pertinente ao Edital de Concurso Público 
(CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO), nº 001/2012, alterado pelo Decreto 
5364/2012, divulgado pelo Edital  de Resultado, publicado em 19 de julho de 2012,  
para comparecer no prazo de 07 (sete) dias úteis na Prefeitura Municipal de Faxinal, 
Estado do Paraná, conforme abaixo segue: 
 
CARGO: ENFERMEIRO SAMU 192 
Numero de Inscrição Nome Classificação 

20063 Josete Cardoso de Sá 5º 
 
A candidata deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
do Município de Faxinal – PR, do dia 11/09/2014 à 19/09/2014, munida dos seguintes 
documentos: 
 

· Carteira de Identidade; 
· CPF; 
· Certidão de Casamento (se for o caso); 
· Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 

· Atestado de idoneidade moral; 
· Atestado de saúde física, mental e psicológica; 
· Certificado de quitação militar(se for o caso); 
· Titulo de eleitor; 
· Carteira de trabalho; 
· Cartão Pis/Pasep; 
· Comprovante de escolaridade; 
· Registro no Conselho da Classe superior a 01(um) ano, curso de 

Socorrista ou experiência em Atendimento Pré-Hospitalar com no mínimo 
06(seis) meses; 

· Comprovante de residência; 
· 02 fotos 3x4; 
Obs: Cópias autenticadas  
 

O não comparecimento dentro do prazo estipulado significará desistência do candidato, 
cabendo à administração convocar outro habilitado, obedecendo a ordem de 
classificação. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, aos dez dias do mês 
de setembro de dois mil e quatorze(10/09/2014). 
 
 
 
 

ADILSON JOSE SILVA LINO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 017/2014 
TESTE SELETIVO 

 
 
SÚMULA: Convoca candidatos aprovados no Teste Seletivo 001/2012 e dá outras 
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, Senhor ADILSON JOSE SILVA 
LINO, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, resolve: 
 
CONVOCAR:  
 
Os aprovados no Teste Seletivo Edital nº 001/2012, com Resultado Final publicado em 
23 de outubro de 2012 e homologado em 02 de novembro de 2012,  para comparecer 
no prazo de 07 (sete) dias úteis na Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, 
conforme abaixo segue: 
 
CARGO:  EDUCADOR INFANTIL  
Numero de inscrição Nome Classificação 

500407 Joice de Cássia Correia 23º 
500205 Josiane Paes de Camargo 24º 
500345 Regiane Aparecida da Cruz Sonego 25º 

 
CARGO:  PROFESSOR 1ª À 4ª SÉRIE  
Numero de inscrição Nome Classificação 

500410 Lúcia Franquim da Silva 8º 
500332 Pamela Cristina Muchau da Silva 9º 
500282 Silmara Ciza de Faria 10º 

 
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  
Numero de inscrição Nome Classificação 

500293 Eliane da Rosa 4º 
 
 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS F 

Numero de inscrição Nome Classificação 
500256 Cleonice Aparecida Ribeiro 19º 
500134 Débora Maria da Luz Galvão 20º 

 
Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura do Município de Faxinal – PR, do dia 11/09/2014 à 19/09/2014, munidos dos 
seguintes documentos: 
 

· Carteira de Identidade 
· CPF 
· Certidão de Casamento (se for o caso). 
· Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos 
· Atestado de idoneidade moral 
· Atestado de saúde física, mental e psicológica 
· Titulo de eleitor 
· Carteira de trabalho 
· Cartão Pis/Pasep 
· Comprovante de Escolaridade 
· Comprovante de Residência 
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· 02 fotos 3x4 
Obs: Cópias autenticadas  
 

O não comparecimento dentro do prazo estipulado significará desistência do candidato, 
cabendo à administração convocar outro habilitado, obedecendo a ordem de 
classificação. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal do Paraná, aos dez dias do mês de 
setembro de dois mil e quatorze. (10/09/2014). 
 
 
 
 
 

ADILSON JOSE SILVA LINO 
Prefeito Municipal  

 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1014/2014 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 5/2014 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: NELSON VITORINO PIRES ME 
CNPJ Nº: 02.081.930/0001-42 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA E UTENCÍLIOS DOMÉSTICOS 
PARA OS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
Valor Global: R$ 27.703,88 (vinte e sete mil, setecentos e três reais e oitenta e oito 
centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 06 de agosto de 2014. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um ano), 
podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 

 
Faxinal – Pr, 06 de agosto de 2014. 

 
 

 
ADILSON JOSÉ SILVA LINO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 
 
 

LEI  
 

Lei n° 1.811/2014 
 
 
Dispõe sobre o reconhecimento de “UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL AO 
CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS QUERÊNCIA DO IVAÍ – CTG QUERÊNCIA DO 
IVAÍ”. 
  
  
    O Prefeito Municipal de Faxinal, 
usando suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão 
realizada no dia 08 de Setembro de 2014, aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 
  
    Artigo 1º.  Fica concedido o título 
e o reconhecimento de entidade de utilidade pública municipal o CENTRO DE 
TRADIÇÕES GAÚCHAS QUERÊNCIA DO IVAÍ – CTG QUERÊNCIA DO IVAÍ,que 
visa à integração social dos seus participantes, os tradicionalistas, ao resgate e à 
preservação dos costumes dos gaúchos, através da dança, do churrasco e de esportes 
O referido está inscrito no CNPJ 18.231.252/0001-01, com sede na Associação Atlética 
do Banco do Brasil (AABB), situada na Av. Beira Rio nº 33 – no município de Faxinal – 
PR. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os benefícios decorrentes da aplicação deste diploma 
cessarão, quando a entidade deixar de atender e reunir as condições ao 
reconhecimento objeto desta. 
  
    Artigo 2º. A utilidade pública 
estabelecida no caput do artigo anterior aplicar-se-á no que couber, para o âmbito do 

município de Faxinal, responsabilizando-se o poder executivo municipal por adotar as 
providências necessárias, ao fiel reconhecimento e cumprimento do proposto nesta lei. 
  
    Artigo 3°. Esta lei municipal 
produz seus efeitos após a data da sua publicação. 
  
Edificio da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, em 09 de Setembro 
de 2014 (09/09/2014). 

 
 
 

 
 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 


		2014-09-11T09:09:52-0300
	FAXINAL - Paraná 
Assinado em 11/09/2014 09:09:52
	PUBLICACAO DO ORGAO OFICIAL




